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AVISO nº 031 / 2014

Senhores(as) Chefes:

A Secretaria  de  Estado  da  Administração  e  da  Previdência  através  da 

Coordenadoria  de  Administração  de  Serviços,  com  o  intuito  de  normatizar  e 

padronizar  as  ações  dos  Grupos  Administrativos  Setoriais  –  GAS  ou  áreas 

administrativas  correlatas,  tem  encaminhado  aos  responsáveis  orientações 

administrativas destinadas “exclusivamente aos procedimentos internos”.

Contudo,  observou-se  que,  de  forma  totalmente  equivocada  e  sem 

propósito,  algumas  chefias  estão  encaminhando  as  referidas  orientações 

administrativas  às  empresas  prestadoras  de  serviços  que  atualmente  mantém 

contrato com a Administração Pública. Essa forma de conduta não é adequada e 

tampouco produtiva e acaba trazendo prejuízos à Administração.

Necessário esclarecer que as funções de Chefia, exigem responsabilidade e 

seriedade e a divulgação de documentos  e orientações administrativas destinadas 

exclusivamente aos procedimentos internos não faz parte da atuação de um bom 

profissional.

A  Coordenadoria  de  Administração  de  Serviços  –  CAS,  está  sempre 

disponível para prestar orientações e esclarecimentos às áreas administrativas e, se 

houver problemas com  as prestadoras de serviços, estes devem ser imediatamente 

comunicados à CAS, de forma que possamos encontrar a solução mais adequada 

evitando  problemas  na  continuidade  dos  serviços  e  de  relacionamento  com  as 

empresas contratadas.
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Saliente-se, ainda, que todos os servidores públicos têm responsabilidade 

sobre os atos no desempenho de suas funções e, eventuais prejuízos causados ao 

Estado, poderão ser objeto de apuração e responsabilização administrativa, penal e 

civil.

Finalmente, solicita-se que o teor do presente seja também informado ao 

setor de Contratos dessa Pasta, de forma que ocorram as necessárias adequações 

e uniformidade no trato desta matéria.

Atenciosamente,

Marisa Ribeiro de Lima

SEAP/CAS


